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O Projeto de Lei Complementar (PLP) 216/24, em análise na
Câmara dos Deputados, exige que os chefes do Poder Executivo
federal, estadual e municipal terminem seus mandatos com um
saldo de caixa igual ou superior ao que receberam no início da
gestão, corrigido monetariamente.

“Essa medida visa assegurar maior equilíbrio financeiro às
administrações públicas, promovendo uma gestão fiscal
responsável e evitando que sucessores sejam penalizados com
déficits ou insuficiência de recursos no início de seus mandatos”,
explicou o deputado Jonas Donizette (PSB-SP), autor da proposta.

O texto insere a medida na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Próximos passos
O projeto será analisado pelas comissões de Finanças e Tributação,
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ). Depois seguirá
para o Plenário. Para virar lei, a proposta precisa ser aprovada pela
Câmara dos Deputados e pelo Senado.

Projeto determina que chefe do
Executivo entregue governo com
saldo de caixa igual ou maior do que
recebeu

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES

Deverão fazer a transferência dos valores equivalentes a 25% das receitas
vinculadas à educação, referentes ao arrecadado no período de 11 a 20
deste mês. 

Deverão disponibilizar na Internet, os dados relativos aos montantes de
cada um dos tributos e contribuições arrecadados e recursos recebidos,
incluídos os destinados à seguridade social, se houver, referente o mês de
abril de 2025. 

Deverão divulgar por meio de publicação, o demonstrativo mensal do
montante de cada um dos tributos arrecadados, e os recursos recebidos,
os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão
numérica dos critérios de rateio relativos ao mês de abril de 2025. 

Deverão disponibilizar, em seção específica de acesso à informação em seu
sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as
justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

Prazo final para envio do RGF do 1º Quadrimestre e de seu respectivo
Atestado de Publicação.
 
Prazo para publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF referente ao
primeiro quadrimestre do exercício corrente.

Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do quadrimestre
(janeiro a abril de 2025), em audiência pública na Câmara de Vereadores.

Prazo para homologação e transmissão do SIOPE referente ao 2º
bimestre/2025. 

Prazo final para envio do RREO do 2º Bimestre e de seu respectivo
Atestado de Publicação 
 
o prazo para que todos os entes federativos publiquem o Relatório
Resumido de Execução Orçamentaria - RREO referente ao segundo
bimestre do exercício corrente. 

Deverão enviar as conciliações bancárias do mês de abril de 2025
(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 

Deverão entregar a DCTFWeb referente aos fatos geradores ocorridos no
mês anterior. 

Prazo final para envio da MSC do mês de abril. 
 
Prazo final para que todos os entes federativos enviem a Matriz de Saldos
Contábeis - MSC referente ao mês de abril do exercício corrente. 

ATÉ DIA 30 DE MAIO

PARA MAIS DETALHES LEIA A ORIENTAÇÃO TÉCNICA 020/2025

FONTE: AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS

O Projeto de Lei Complementar (PLP) 24/25 determina que o
recebimento de transferências voluntárias da União por parte de
estados, municípios e entidades privadas seja precedido de parecer
técnico justificando a necessidade dos recursos ou o objeto a ser
contratado.

Pelo texto em análise na Câmara dos Deputados, o parecer será
emitido por profissional com formação em Gestão de Políticas
Públicas (graduação ou pós-graduação). O documento vai integrar
o plano de trabalho da licitação ou convênio.

Outro parecer será emitido por ocasião da prestação de contas dos
recursos recebidos. A proposta é do deputado Alex Santana
(Republicanos-BA) e muda a Lei de Responsabilidade Fiscal.

As transferências voluntárias são recursos financeiros repassados
pelo governo federal para estados, municípios, o Distrito Federal ou
entidades sem fins lucrativos, sem que haja obrigação legal ou
constitucional de realizar esse repasse.

Próximos passos
O projeto será analisado pelas comissões de Administração e
Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJ). Depois, seguirá para o Plenário.

Para virar lei, a proposta precisa ser aprovada pela Câmara e pelo
Senado.

Projeto exige parecer técnico prévio
para transferências voluntárias da
União
FONTE: AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS

https://www.metapublica.com.br/informacoes/21817-projeto-determina-que-chefe-do-executivo-entregue-governo-com-saldo-de-caixa-igual-ou-maior-do-que-recebeu
https://www.metapublica.com.br/informacoes/21610-projeto-exige-parecer-tecnico-previo-para-transferencias-voluntarias-da-uniao


PARA A LEITURA DA ÍNTEGRA DA
MATÉRIA E ACESSO A FONTE

CLIQUE NO LINK INDICADO

Boletim SemanalNº 025
23 DE MAIO, 2025

Boletim Semanal - nº 025- 19/05/2025 a 23/05/2025 02/03

Com a economia em recuperação e o mercado de trabalho formal
em crescimento, o Governo Federal atualizou as regras de transição
para as famílias beneficiárias do Bolsa Família que passam a ter
renda acima do limite de entrada no programa.

A partir de junho de 2025, entra em vigor uma nova Regra de
Proteção, que amplia o foco nas famílias em situação de maior
vulnerabilidade e promove ajustes para manter a sustentabilidade e
a efetividade do programa.

As mudanças foram estabelecidas pela Portaria nº 1084, publicada
nesta quinta-feira (15.05) pelo Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS). A norma entra
em vigor em junho, com efeitos na gestão de benefícios do
programa a partir da folha de pagamentos de julho de 2025.

Ou seja, as alterações se aplicam exclusivamente às famílias que
ingressarem na Regra de Proteção a partir do mês de junho.

O que muda?
A partir de agora, famílias que ultrapassarem o limite de renda para
entrada no Bolsa Família — de R$ 218 por pessoa da família, até o
limite de renda de R$ 706 —, poderão seguir no programa por mais
12 meses, recebendo 50% do valor do benefício a que a família faz
jus.

A fixação do novo limite de renda está alinhada à linha de pobreza
internacional, fixada a partir de estudos sobre a distribuição de
renda em diversos países do mundo.

Além disso, as famílias cuja renda seja considerada estável ou
permanente —como aquelas que recebem aposentadoria, pensão
ou Benefício de Prestação Continuada (BPC/Loas Idoso) — poderão
permanecer com o auxílio do Bolsa Família por até dois meses.
Nesses casos, já há uma proteção social contínua assegurada pelo
Estado, o que contribui para maior previsibilidade ao orçamento
familiar.

Cabe destacar, ainda, que para as famílias com pessoas com
deficiência que recebem o BPC, o tempo máximo de permanência
na Regra de Proteção será de 12 meses. Essa diferenciação
considera que o benefício, nesse caso, está sujeito a revisões
periódicas previstas em seu regramento.

O que não muda?
As famílias que já estavam na Regra de Proteção até junho de 2025
seguem protegidas pelo regramento anterior, que prevê o prazo de
até 24 meses de permanência.

Caso a renda da família oscile novamente e ela retorne aos critérios
de elegibilidade do programa, o valor integral do auxílio será
restabelecido. As famílias em Regra de Proteção que, através da
renda de trabalho, conseguirem superar a pobreza terão o
pagamento do Bolsa Família encerrado após o período de 24
meses, com base no entendimento de que a família alcançou
estabilidade na geração e manutenção de renda própria.

Portaria do MDS atualiza Regra de Proteção do Bolsa Família
FONTE: AGÊNCIA GOV

Além disso, todas as famílias que deixarem o programa após o fim da
Regra de Proteção poderão retornar com prioridade, caso voltem à
situação de pobreza. Isso será possível por meio do mecanismo do
Retorno Garantido, que é válido por até 36 meses e permite a
reversão do cancelamento e a reintegração da família ao programa.

Por que as regras foram ajustadas?
A Regra de Proteção foi criada para garantir segurança extra às
famílias que aumentam sua renda — especialmente quando um ou
mais de seus integrantes ingressam no mercado de trabalho formal. A
lógica é evitar o cancelamento imediato do benefício, reconhecendo
que a superação da pobreza não ocorre de forma automática com a
obtenção de um emprego. Trata-se de um processo gradual, que
exige um período de adaptação e estabilização no novo cenário.

“Ao fixar o novo prazo em 12 meses, garantimos que essas famílias
tenham tempo suficiente para acessar o seguro-desemprego e outros
direitos da seguridade social, sem ficarem desprotegidas”, explicou
Eliane Aquino, secretária nacional de Renda de Cidadania do MDS.

Ela destacou que o programa acompanha as dinâmicas da economia
e deve ser ajustado sempre que necessário para manter sua
efetividade e garantir que os recursos cheguem às famílias que
realmente precisam.

O ajuste na faixa de renda também permite que o Bolsa Família
continue priorizando quem mais precisa. “Com o crescimento da
economia, é importante atualizar os parâmetros para garantir a
focalização do Bolsa Família nas famílias em situação de pobreza”,
explicou Eliane.

Para informações completas acerca da alteração, acesse a matéria
completa no link:
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202505/portaria-do-mds-
atualiza-regra-de-protecao-do-bolsa-familia.

https://www.metapublica.com.br/informacoes/21604-portaria-do-mds-atualiza-regra-de-protecao-do-bolsa-familia


Câmara poderá votar até julho proposta que estende prazos para prefeituras
parcelarem dívidas com a Previdência
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A comissão especial da Câmara dos Deputados que analisa a
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 66/23, que estende
prazos para prefeituras parcelarem dívidas com a Previdência,
deverá votar a proposição até o início de julho. A expectativa do
relator, deputado Baleia Rossi (MDB-SP), é que a comissão conclua
seus trabalhos a tempo de a PEC ser votada pelo Plenário antes do
recesso parlamentar, que deverá começar em 18 de julho.

“Serão quatro audiências públicas para que a gente possa ainda em
junho finalizar a parte da discussão”, detalhou o relator. “A proposta
é, até dia 4, apresentação de emendas. Audiências até dia 18,
apresentação do relatório em 24 de junho, discussão e votação do
relatório final a partir de 1º de julho”, informou.

Baleia Rossi apresentou o plano de trabalho da comissão nesta
terça-feira (20). As audiências serão realizadas entre os dias 27 de
maio e 17 de junho, com os seguintes temas:
•            sustentabilidade fiscal dos municípios;
•            regimes próprios de Previdência Social;
•            dívidas dos municípios com a União; e
•            precatórios.

Seminários
Os deputados sugeriram ainda a realização de seminários nos
estados brasileiros dentro do prazo definido por Baleia Rossi, a fim
de reunir sugestões para a proposta.

O deputado Hildo Rocha (MDB-MA) apresentou pedido nesse
sentido, que foi aprovado pelos integrantes da comissão. “Temos
30 dias para realizar essas audiências nos estados. A importância é
enorme”, afirmou. “As informações do Parlamento não chegam a
todos os vereadores, a todos os prefeitos, a todos os secretários,
aos servidores públicos que são impactados nos municípios. Muitas
vezes eles têm uma colaboração a dar.”

O presidente da comissão especial, deputado Romero Rodrigues
(Pode-PB), pediu que os deputados organizem os seminários em
seus estados de origem. Ele se colocou à disposição para participar
de reuniões nos estados que não contem com representante no
colegiado.

A PEC
Apresentada pelo senador Jader Barbalho (MDB-PA), a PEC 66/23,
já aprovada pelo Senado, também define limites para o pagamento
de precatórios municipais.

FONTE: AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS

A admissibilidade da PEC foi aprovada pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) da Câmara em outubro
do ano passado. Na CCJ, foram excluídos trechos considerados
inconstitucionais pelos deputados.

Depois da análise pela comissão especial, a proposta terá que ser
aprovada pelo Plenário da Câmara, em dois turnos de votação. Se
for modificada, volta para nova análise do Senado.

Débitos previdenciários
A proposta permite que os débitos previdenciários dos municípios
sejam pagos em até 300 parcelas mensais — tanto com o Regime
Geral de Previdência Social quanto com seus regimes próprios,
conforme for o caso. Hoje o limite máximo são 240 parcelas
mensais.

O parcelamento será suspenso nas hipóteses de inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativo às
contribuições previdenciárias. Em caso de suspensão por
inadimplência, o município ficará impedido de receber
transferências voluntárias da União, inclusive de emendas
parlamentares, enquanto perdurar a inadimplência.

Precatórios
Quanto aos limites para o pagamento dos precatórios, eles ficam
assim definidos:
• 1% da receita corrente líquida apurada no exercício financeiro
anterior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1º de janeiro,
não superar 2% desse valor;
• 2% da receita corrente líquida apurada no exercício financeiro
anterior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1º de janeiro,
for superior a 2% e inferior ou igual a 20% desse valor;
• 4% da receita corrente líquida apurada no exercício financeiro
anterior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1º de janeiro,
for superior a 20% e inferior ou igual a 25% desse valor; e
• 5% da receita corrente líquida apurada no exercício financeiro
anterior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1º de janeiro,
for superior a 25% e inferior ou igual a 30% desse valor.
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